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PROJETO DE LEI Nº 14/2017  

 

SÚMULA:  Autoriza a f irmar acordo judicia l  e dá 

outras prov idências .   

.  

A Câmara Municipal  de Catanduvas,  Estado do Paraná, aprovou e eu,  Moisés 

Aparecido de Souza,  Prefei to,  sanciono a seguinte  

 

LEI  

 

Art. 1º)-  Fica o execut ivo municipal autor izado a f irmar  composição judicia l  nos 

autos 859-19.2008.8.16.0065, cujo trâmite se dá perante a Secretar ia do Cível e Anexos da 

Comarca de Catanduvas/PR, v isando por f im ao mesmo.  

Parágrafo Primeiro –  F igura como parte no processo judicial  a  Senhora Elza Ferreira 

Barros ,  que é proprietár ia dos lotes urbanos de números um até seis e de onze até 

dezesseis da quadra vinte e três,  loteamento Jardim Catanduvas ,  sobre os quais  foi  

edif icado parte do Estádio Municipal “Odir Pandini” .  

Parágrafo Segundo –  O valor para composição será de R$ 172.000,00 (cento e 

setenta e dois mil  reais )  a serem pagos em duas parcelas iguais ,  sendo que a pr imeira se 

dará após a formal ização da composição nos autos e a segunda tr inta dias após o primeiro 

pagamento .  Ass im, cada lote urbano custará ao erár io públ ico munic ipal a importância de 

R$ 21 .000 ,00 (v inte e um mil  reais) .  

Art.  2º)-  Essa Lei  entrará em v igor  na data de sua publ icação, revogadas as 

disposições em contrár io.  

 

 

Gabinete do Prefei to,  Catanduvas/PR,  em 26 de maio de 2017.  

 

 

MOISES APARECIDO DE SOUZA 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelent íss imo Senhor Presidente,  

Excelent íss imos Senhores Vereadores,  

 

O Pro jeto de Lei que ora é encaminhado a essa Casa Legis lat iva,  v isa obter a 

prov idencia l  autorização para que o Exe cut ivo possa f i rmar composição judic ial  nos autos 

859-19.2008.8.16.0065, cujo trâmite se dá perante a Secretar ia do Cível  e Anexos da 

Comarca de Catanduvas/PR, v isando por f im ao mesmo.  

O processo judicia l  deu inic io a inda no ano de 2008 e desde então segu e seu trâmite.  

Objetivando regular izar o estádio municipal e considerando extremamente vantajoso ao 

erár io o valor de R$ 21.000,00 (v inte e um mil  reais )  por lote ,  é que apresentamos o 

projeto.  Valor  esse que foi acei to pela parte contrár ia.  

Neste contexto ,  contamos com o apoio de Vossas Excelências  para que APROVEM o 

mesmo,  sem qualquer emenda.  

  

 

Gabinete do Prefei to,  Catanduvas/PR,  em 26 de maio de 2017.  
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PREFEITO 


